
Dados/Status do Pedido - 27485
Emitido em: 06/03/2023 15:43

Modalidade: SRP

Solicitante: [ 3629481 ] JEAN CARLO BERTOLI

Gestor: CARINA VICENTE DE SANTI

Fonte: 1.500.100.000 - Receitas Cotas

Projeto: PEDIDOS PARA SRP - CCT 11038 - Contratação de serviços p/ operacionalização da administração - UDESC

Justificativa: demanda de consumo estimada para período de uma ano nos diversos setores do CCT/Udesc

Status: Aguardando aglutinação!

Data do pedido: 06/03/2023 Data de conclusão: //

Aglutinações:

Qtda Itens: 2

[ 2600 ] [CONS] [ 10301-2-003 ] [ PECA ]  AGUA MINERAL, BOMBONA DE 20 LITROS*, Água mineral, potável, natural, sem gás,
com validade mínima de 3 (três) meses a cada fornecimento, envasada em garrafão de 20 litros PET (politereftalato de etileno), com
cessão  gratuita  (comodato)  de  garrafões  em  quantidade  suficiente  para  abastecimento  e  reposição,  com  vida útil  máxima 
de  3  anos,  lacrados,  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  Departamento  Nacional  de  Produção Mineral - DPNPM e de
acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs 274 e 275 de 2005, RDC 23/2000 e RDC27/2010, da ANVISA-MS. Rotulo com
carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo, nomínimo, nome da fonte e da empresa envasadora, seu CNPJ,
Município, Estado, número do lote, composição química, características físico-químicas, nome do laboratório, número e data da
análise da água, volume, datade  envasamento,  validade  e  a  expressão  "Não  contem  glúten"  com  impressão  indelével, 
devendo  obedecer  a Portaria 387/2008 DNPM, especificações da ANVISA (Resolução nº 105/99 e suas atualizações), e normas
daABNT NMR 14222, 14328 e 14638. A substituição de bombona vencida ou em véspera de vencimento por outra não vencida é de
inteira responsabilidade da empresa contratada, sendo que isto não poderá acarretar nenhum custo adicional à Administração. O
controle da data de vencimento da bombona deverá ser feito pela empresa contratada.

ID Centro Fornecedor - orçamento Valor Vencimento Usado

87307 CCT BANCO DE PREÇOS 10,00 31/12/2023 sim

87309 CCT Contratado Atual 11,81 31/12/2023 sim

87308 CCT Portal da transparência gov.br 13,80 31/12/2023 sim

0

Valor médio/Total estimado do item: 11,87 30.862,00

Histórico do item (Aglutinação | Data | Lote/Item | Status | Fornecedor | Valor)

Status atual do item: Pendente!

[ 1000 ] [CONS] [ 10301-2-001 ] [ FARDO ]  AGUA MINERAL, SEM GAS,GARRAFA PLASTICA DE 500ML.,FARDO C/12UN, Água
mineral natural, potável, sem gás, envasada em garrafa PET (politereftalato de etileno) descartável com 500ml, lacrados, dentro dos
padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral-DNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs
274 e 275 de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS, acondicionadas em fardo com 12 unidades, e com validade
mínima de 6 (seis) meses a cada fornecimento. Rotulagem: Rotulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM,
contendo, no mínimo, nome da fonte e da empresa envasadora, seu CNPJ, Município, Estado, número do lote, composição química,
características físico - químicas, nome do laboratório, número e data da análise da água, volume, data de envasamento e validade e
a expressão "Não contem glúten" com impressão indelével.

ID Centro Fornecedor - orçamento Valor Vencimento Usado

87314 CCT Contratado Atual 12,45 31/12/2023 sim

87315 CCT BANCO DE PREÇOS 17,04 31/12/2023 sim

87316 CCT Portal da transparência gov.br 17,04 31/12/2023 sim

0

Valor médio/Total estimado do item: 15,51 15.510,00

Histórico do item (Aglutinação | Data | Lote/Item | Status | Fornecedor | Valor)

Status atual do item: Pendente!

Valor estimado de consumo (R$:) 46.372,00

Valor estimado de permanente (R$:) 0,00
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Valor estimado do pedido (R$:) 46.372,00

Solicitação de compra / Declaração de utilização

Pelo presente, solicito a V.S. proceder a aquisição do material acima discriminado, e seu referido pagamento através de empenho de
acordo com as normas legais.

_______________________________, ___ ____/____/_______.      Ass. ________________________________________
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